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Requer AUDIENCIA PUBLICA para o dia 09
de novembro de 2015 as 09:00 horas, para
discutir e analisar DELEGACIA 24 HORAS
DA MULHER, no ambito do Estado de
Rondénia.

PROTOCOLO

O Parlamentar que a presente subscreve, requer a Mesa Diretora na forma
regimental, nos termos dos artigos 103 e 181, inciso XIV, a realiza¢do de Audiéncia Publica para
o dia 09 de outubro de 2015, as 09:00 horas, com o objetivo de discutir DELEGACIA 24 HORAS
DA MULHER, no dmbito do Estado de Rondonia.

Plendrio das deliberagdes, 06 de outubro de 2015.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento de Audiéncia Publica tem por objetivo discutir a
necessidade de implementagdo de agdes no 4mbito do Estado de Rondénia e a aplicagdo das medidas
protetivas previstas na Legislagdo Patria, que asseguram os direitos de protegdo a mulher, que encontra-
se sofrendo violéncia doméstica fisica ou psicoldgica, necessitando dos 6rgéos de assisténcia do
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AUTOR : DEPUTADO JESUINO BOABAID

A Constituicdo Federal em seu artigo 62, disciplina os direitos sociais, no que tange aos
direitos fundamentais da satide e seguranca, conforme in verbis:

Art. 6° Sdo direitos sociais a educagdo, a saide, a alimentacio, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a seguranga, a
previdéncia social, a protegdo a maternidade e a infincia, a
assisténcia aos desamparados, na forma desta Constituigdo.

Assim, a Lei Maria da Penha n° 11.340 de 2006, vém, garantir a protegio prevista na
Constitui¢do Federal, sendo criado diversos mecanismos de assisténcia e protegdo as mulheres em
situagdo de violéncia doméstica e familiar, como exemplo, no artigo 3, que assegura expressamente o
direito ao acesso a Justiga.

No Estado de Rondénia o funcionamento da delegacia da mulher tem estabelecido
que o horério é somente no horario comercial, ndo prestando assisténcia no horario noturno as mulheres
vitimas de violéncia doméstica. Sendo que, o maior indice de violéncia doméstica acontece no periodo
noturno e nos finais de semana quando néo estd funcionando a delegacia especial da mulher, ndo tendo a
prestagio adequada pelo Poder Piblico, resguardada na Constituigio Federal de garantir a seguranca.

Face o exposto, é que pedimos aos nobres pares a aprovagio do presente
requerimento.

Plenério das deliberagdes, 06 de outqbro de 2015.
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